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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 039t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decrero
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\TERESsADo: Tereza Rodrigues de Quadros.

CNPJ/CPF: 343.603.872-53

Foxn: (97) 99174-'1638 pRocEssoNo: 717612024-25

ArrvrDADE: captação de Agua superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: BR 230, km 01, Vicinal Morena, km 04, Margem Esquerda,
Sítio Santa Luzia, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 7010'23,50"5 e
59054'55,16'0, Município de Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ÀLAGADA: 1 ,OO M3/diA

Vlltnlno:05 Ànos

Atenção:
o Esta Declaração nÃo dispensa e nem substitui neDhüm documento €xigido pela Legislaçáo Federal,

Estaduâl e Municipal.
r O uso da água está dentro dos limites estabelecklos como de uso insigniÍlcanle constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ENDERf,Ço PARA coRREsPoNDÊNCrA: BR 230, km 01, Vicinal Morena, km 04, Margem
Esquerda, Sítio Santa luzia, Zona Rural, Apuí-AM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instaoÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am-gov.br

F one:(921 21234721 I 2123â7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM


